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Gest ão Or gani zada dos 
Medi cament os:  Li st a 

Mensal

Compr a de 
Medi cament os

Compr a de " A a Z"  
Pr oi bi da

Comi ssão de 
Pr of i ssi onai s de Saúde 

Faça uma Lista dos Medicamentos mais 
utilizados no Muncípio, esta lista irá guiar 
a Equipe de Licitação nos processos de 
compra.  A atualização do material de 

referência deverá ser Trimestral.|

Esta modalidade restringe a 
participação dificulda o 
Controle do Processo

Uma Comissão criada por Portaria e 
formada por no mínimo três profissionais 
de saúde irá avaliar constantemente os 
medicamentos utilizados no município, 

Ver i f i car  menor  pr eço 
pr at i cado no mer cado 
par a def i ni r  val or es 

máxi mos

Acesse o site: 
http://menorpreco.notaparana.pr.gov.br e 
onde mais puder, os preços praticados 

no mercado para definir valores.

Ver i f i car  se o 
medi cament o é:

I  -  Li st ado do CMED 
e/ ou;

I I  -  Possui  Convêni o 
par a r edução de I CMS

Alguns medicamento por convênios com o 
Ministério da Fazenda, possuem valores de 
ICMS reduzidos ou zerados. Verifique quais 

medicamentos em:
http://www.confaz.fazenda.gov.br ou

http://www.fazenda.pr.gov.br/arquivos/
File/Legislacao/RICMS2017.pdf 

Existe uma lista diponível no site da 
Anvisa: http://portal.anvisa.gov.br, que 

define medicamentos sobre o qual 
deverá ser aplicado o CAP - Coeficiente 
de Adequação de Preços, um desconto 
definido por Lei para compras públicas. 
O CAP também é aplicado em compras 
para cumprimento de Ordens Judiciais.

Caso o Medi cament o 
est ej a l i s t ado no CMED 
Apl i car  o descont o do 

CAP ao Pr eço de Fábr i ca 
par a ser  Pr eço Máxi mo 
de Venda ao Gover no -  

PMVG

Caso o medi cament o 
possua convêni o par a 

r edução do I CMS apl i car  
esse descont o 

cumul at i vament e com 
out r as r eduções ( como a 

de CAP)

Caso o medi cament o não 
est ej a l i s t ado no CMED 

ou conveni ado par a 
r edução de I CMS apl i car  
o Pr eço de Fábr i ca ou o 

Menor  Pr eço -  Not a 
Par aná,  o qual  f or  

menor .

O desconto do CAP é calculado com 
base no Indice de Desenvolvimento 

Humano - IDH e no PIB de vários Países 
anualmente. Atualmente o desconto é de 

19.28%. 

O Preço de Fábrica é o valor máximo 
pelo qual um medicamento pode ser 

vendido. A lista com estes valores está 
disponível em:

http://portal.anvisa.gov.br,

Sempre avalie qual modalide justifica o 
menor custo para o município na compra, 

seja ele caculado através de custos 
tabelados ou de valores praticados no 
mercado.  Lembre-se de documentar 

todo o processo!

Abr a o Pr ocesso 
Li c i t at ór i o usando 

esses val or es 
ef i c i ent ement e 

l evant ados  e 
document ados

Inclua no Edital de Licitação/Pregão essas 
condições e referências, justificando os 

valores buscados e atendendo à 
Recomendação.

Inclua no Edital de Licitação/Pregão essas 
condições e referências, justificando os 

valores buscados e atendendo à 
Recomendação.

Caso Empresas ou Fornecedores 
apresentem resistência aos preços 

determinadoe em Lei, encaminhe denúncia 
para: cap.cmed@anvisa.gov.br no caso do 

resistência de Aplicação do CAP e para  
confaz.df@fazenda.gov.br nos casos de 

descontos do ICMS.

Aqui si ção de Medi cament os pel o Poder  Públ i co
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Legenda:

PF -  Pr eço de Fábr i ca -  http://portal.anvisa.gov.br,
PMVG -  Pr eço Máxi mo de Venda ao Gover no -  http://portal.anvisa.gov.br,
CAP -  Coef i c i ent e de Aj ust e de Pr eços -  http://portal.anvisa.gov.br,
Menor  Pr eço -  Apl i cação do Gover no do Par aná -  http://menorpreco.notaparana.pr.gov.br
CMED -  Câmar a de Regul ação do Mer cado de Medi cament os - http://portal.anvisa.gov.br/cmed
REMUME -  Rel ação Muni ci pal  de Medi cament os

REMUME
Relação Municipal de Medicamentos


